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A Prefeitura de Mairiporã, através da Secretaria da Cultura, promove de 
10 a 13 de fevereiro, o Carnavila, com quatro dias de programação. 
A programação que acontece, das 15h ás 22h, no Parque Linear, ao lado 
da GCM, contará com as apresentações dos tradicionais Blocos da cidade, 
da Banda e do DJ Carnavila, resgatando a tradição das marchinhas, e a par-
ticipação das famílias nas brincadeiras, além de atividades lúdicas e de la-
zer para crianças, chuva de espuma, oficina para confecção de acessórios 
de carnaval, pintura de rosto e brinquedos infláveis.

Confira a programação:

Sábado – 10/02
– Matinê da Cultura

– Blocos: Alternativa e Vem Kun Nóis
Domingo – 11/02

– Matinê da Cultura
– Blocos: Chuck Norris e Fernão Dias

Segunda – 12/02
– Matinê da Cultura

– Bloco: Maria Sapatão
Terça – 13/02

– Matinê da Cultura
– Blocos: Do Presidente e Caprichosos

Prefeitura promove Carnavila com 4 
dias de programação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2023, a comparecer (em) no Departamen-
to de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 
16h30, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Cer-
tificado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no 
curso da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de 

conta bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no 

curso de nível e área para qual foi aprovado.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

MIRELLA DA CRUZ SOARES MÉDIO ENSINO MÉDIO - TARDE 14º

Mairiporã, 09 de fevereiro de 2024.
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

Secretário Adjunto de Administração

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é 
(são) considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências le-
gais do edital do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL

KELLY FERNANDES CORRÊA DOS SANTOS PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 11º

Mairiporã, 09 de fevereiro de 2024.
Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2023

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais estabele-
cidas no edital 01/2023.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

FERNANDA GABRIELLE DA CRUZ MARQUES MÉDIO ENSINO MÉDIO - TARDE 14º

Mairiporã, 09 de fevereiro de 2023.
Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2023, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumera-
dos no edital supracitado.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL 
Nos termos 

do Decreto nº 
8.506/2018

SORAYA SAYURI BRAGA NOHARA 
MODESTO

FISIOTERAPEUTA 1º

TAISE SANTOS VERISSIMO DA 
ROCHA

AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 17º 1º

Mairiporã, 09 de fevereiro de 2024.
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 
às 16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enu-
merados no edital supracitado.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL 

MARCELA CAROLINE LIMA RIBEIRO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 12º

JULIANA GUARISO DE CAMPOS PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 14º

SARAH OLIVEIRA DE ALMEIDA RODRIGUES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 71º

PRISCILA APARECIDA MORAES E MORAIS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 73º

RENATA APARECIDA MILOCHE COZINHEIRO 22º

Mairiporã, 09 de fevereiro de 2024.
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

Secretário Adjunto de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS NA QUARTA CHAMADA PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO 
DESEMPREGO – PMAD 2024

- GABRIEL MADALENO PEREIRA DOS SANTOS, R.G. nº 39.XXX.X6X-1;
- JHENNIFFER CAROLINE DA SILVA PIRES, RG. n° 59.XXX.X5X-3;
- NICOLY CAMARGO DA CUNHA, RG. n° 53.XXX.X2X-2;
- SIMONE FERREIRA DO NASCIMENTO, RG. n° 49.XXX.X1X-3.

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.900, DE 02 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.274, de 19 de dezembro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei 
n° 4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 39.486.236,97(trinta mi-
lhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos), conforme progra-
mação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
  I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da 
Lei 4.320/64, no valor de R$ 9.356.181,49 (nove milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, cento e oitenta e um 
reais e quarenta e nove centavos),
 II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 30.130.055,48 (trinta 
milhões, cento e trinta mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2024.

                             WALID ALI HAMID                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	  Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar 

 

 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 01  | 01436 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |       10.281.976,08 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 92  | 01623 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |        1.692.599,01 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 07  | 01624 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |       12.131.585,70 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 02  | 01625 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |          525.000,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 92  | 01626 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |        1.000.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 95  | 01627 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |          446.482,88 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 92  | 01628 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |           32.400,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 92  | 01629 | MANUTENCAO DO SERVICO DE APOIO DIAGNOSTICO       |          250.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 92  | 01630 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |        2.317.550,00 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 92  | 01631 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |          113.467,56 | 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 301 1001 - 2016| 95  | 01632 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS NA ATENCAO PR |          945.466,13 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01633 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |            3.060,53 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01634 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |            2.245,59 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 02  | 01635 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |               15,08 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01636 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |            6.882,56 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01637 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           60.890,77 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2111| 05  | 01638 | GESTAO SOCIAL                                    |          348.900,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 1079| 95  | 01641 | CENTROS COMUNITARIOS                             |          462.700,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 1079| 95  | 01642 | CENTROS COMUNITARIOS                             |          180.000,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 1079| 95  | 01643 | CENTROS COMUNITARIOS                             |           25.000,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 1079| 95  | 01644 | CENTROS COMUNITARIOS                             |          235.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 15 453 8006 - 2105| 07  | 01646 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE TERMINAIS ROD |        6.842.578,62 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 15 453 8006 - 2105| 91  | 01647 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE TERMINAIS ROD |        1.581.937,29 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01649 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |              499,17 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |       39.486.236,97 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|        30.130.055,48  |              0,00 |      9.356.181,49 |                0,00 |               0,00   |       39.486.236,97 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 9.891, de 02 de janeiro de 2024, publicado na Edição nº 1322 do Jornal Im-
prensa Oficial do Município, datado de 19 de janeiro de 2024, onde:
 
lê-se:
Art. 1º
II - Início das atividades escolares com alunos no 1º semestre/2023: 05/02/2024;

leia-se:
Art. 1º
II - Início das atividades escolares com alunos no 1º semestre/2024: 05/02/2024;

lê-se:
Art. 6º
III- Dias destinados à realização de Reuniões bimestrais dos Conselhos de Classe: 22/04, 05/06, 30/09 e 
18/12/2024;

leia-se:
Art. 6º
III- Dias destinados à realização de Reuniões bimestrais dos Conselhos de Classe: 22/04, 05/07, 30/09 e 
18/12/2024;

lê-se:
Art. 6º
VIII – Ponto facultativo do 2º semestre/2024: 08/07, 28/10, 24/12 e 31/12/2024 de acordo com o Decreto 
9.879, de 19/12/2023;
IX – Recesso escolar do 2º semestre/2024: 14/10 e 15/10/2024 e de 19/12 à 30/12/2024;
X – Dias destinados às reuniões bimestrais do Conselho de Escola - CE e da Associação de Pais e Mestres - 
APM seguirão, respectivamente, o disposto no Decreto nº 5.850, de 10/06/2010 e no Decreto nº 8.721, de 
05/04/2019.          

leia-se:

VII – Ponto facultativo do 2º semestre/2024: 08/07, 28/10, 24/12 e 31/12/2024 de acordo com o Decreto 
9.879, de 19/12/2023;
VIII – Recesso escolar do 2º semestre/2024: 14/10 e 15/10/2024 e de 19/12 à 30/12/2024;
IX – Dias destinados às reuniões bimestrais do Conselho de Escola - CE e da Associação de Pais e Mestres 
- APM seguirão, respectivamente, o disposto no Decreto nº 5.850, de 10/06/2010 e no Decreto nº 8.721, de 
05/04/2019.     

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR

PODER LEGISLATIVO

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do Regimento Interno, o Presidente da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento torna público a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 28 de fevereiro, quarta-
-feira, às 18h, no Plenário da Câmara Municipal de Mairiporã, situado na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro 
Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVOCA todos os segmentos representativos da socieda-
de civil para participar da referida audiência, que também será transmitida através do YouTube e do Facebook 
da câmara, onde o Poder Executivo demonstrará, através de seus secretários municipais, o cumprimento das 
metas fiscais da execução orçamentária do quadrimestre imediatamente anterior.  

Mairiporã, 5 de fevereiro de 2024.

JOSÉ CORREIA DA SILVA NETO
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 002/2024. Processo 18.337/2023. Tipo: Menor Preço Global.  OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E DE FORMA PARCELADA, AQISIÇÃO DE A FIM DE AQUISIÇÃO DE LEITOR E 
SENSOR PARA MONITORAMENTO FLASH DE GLICEMIA INTERSTICIAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PA-
CIENTES QUE FAZEM PARTE DO PROGRAMA JULIA ALBANO DE AUTOMONITORAMENTO GLICÊMICO INTERSTI-
CIAL, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL 4.089/2022. A sessão será aberta às 10:00 horas do dia 28 de feverei-
ro de 2024, na plataforma eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital na íntegra, juntamente dos 
seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 16/02/2024 junto ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br  ou www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Sil-
va - Autoridade Competente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no 
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2023, nos cargos abaixo, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos, localiza-
da na Alameda Tibiriçá, nº 340, Bairro Centro – Mairiporã/SP., no período das 8h30 às 16h30, no prazo máximo de 
5 dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado para os pro-
cedimentos necessários, conforme disposto no item 14.2.6. do edital.

OBS: O não comparecimento no prazo legal implicará na DESISTÊNCIA da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL
Nos termos 
do Decreto nº 
8.506/2018

André Mumme Analista Legislativo Administrador 1º

Cristiano Dias Gonçalves Técnico Legislativo – Técnico em 
Informática

1º

Fernando Henrique Camargo Oficial Legislativo – Administrativo 1º

Fernando Nunes Procurador Legislativo 1º

Jaqueline Lopes Moura Analista Legislativo Arquivista 1º

Jhonatas de Campos Mendes Oficial Legislativo – Administrativo 13º 1º

Lucas Alves Silvério Controlador Legislativo 1º

Ronaldo Rodrigues Oficial Legislativo – Administrativo 2º

Sheila Souza Gouvêa Analista Legislativo Gestão de 
Pessoas

1º

Mairiporã, 9 de fevereiro de 2024.

JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS
Presidente



MTB: 51.982/SP.


